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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 833/25 MR, DE 19 DE MARÇO DE 2025

Autoria: Ver.MarkimReis.

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Srª. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo o redirecionamento de
um Guarda Municipal para atuar na segurança do Estádio Diogão no período noturno, tendo em vista
as recorrentes situações de invasão e furto no local.

Câmara Municipal de Formosa, 17 demarço de 2025.

Markim Reis
Vereador

JUSTIFICATIVA

O Estádio Diogão é um patrimônio público de grande importância para a comunidade

formosense, sendo utilizado para eventos esportivos e atividades de lazer. No entanto, têm sido

registradas constantes invasões e furtos, comprometendo a integridade do espaço e gerando prejuízos

ao município.

A presença de um Guarda Municipal no local contribuirá significativamente para a

preservação do estádio e inibição de ações criminosas. Além disso, a medida pode evitar danos ao

patrimônio público e reduzir os custos com reparos e reposição de materiais furtados.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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